
  Tiragem: 20102

  País: Portugal

  Period.: Semanal

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 2

  Cores: Cor

  Área: 26,55 x 33,40 cm²

  Corte: 1 de 3ID: 34778600 31-03-2011 | Inovação & Tecnologia

As redes sociais altera-
ramarelaçãoentreuti-
lizadores,aInterneteo
resto do mundo. O Fa-
cebook ou o Twitter
são muitas vezes usa-

dos para partilhar dados sobre a vida
pessoal dosutilizadoresoupara “desa-
bafos” relacionados como local de tra-
balho.Masa Internet éumlocal públi-
co e muitas vezes os comentários po-
dem virar-se contra quem os faz. Se
não criticaria o seu empregador publi-
camenteounãodivulgariaoseunúme-
rodetelefoneaquemnãoconhece,por
querazãoofaznumaredesocial.

“A regra fundamental é pôr omíni-
modedadospessoaisouquaisquerou-
trosdadosdavidaprivada, sejadopró-
priooudeoutrapessoa, quepodemvir
a serusadosde forma incorrectaecom
más intenções”, explica VickyFernan-
des, especialista emetiqueta, aoDiário
Económico. Apesar da informação a
partilhar ser sempre “do foropessoal”,
é importante ter ematenção que a pu-
blicaçãodeinformaçõesdetalhadasso-
bre a vida pessoal ou hábitos de fimde
semana pode levar a “verdadeiros ris-
cos de sérios crimes”. Por issomesmo,
há limites relativamente à informação
a partilhar, que deve ser seleccionada
com cuidado. O Diário Económico
apresenta dez exemplos do que não
deveescrevernasredessociais.
1.Comentáriossobreochefe
ouolocaldetrabalho
São vários os casos internacionais de
funcionáriosdespedidospor justacau-
sa devido a comentários depreciativos
sobre o chefe. “O trabalhador poderá
incorrer numa violação do dever con-
tratual de urbanidade e probidade que
lhe é imposto”, garante o advogado
ManuelRochaLopes.EVickyFernan-
des lembra que “os recursos humanos
das empresas acedem às páginas pes-
soaisdosseusempregadose,porvezes,
podem utilizar alguns comentários
para fundamentar um processo disci-
plinar e até um despedimento”. Tam-
bém se deve ter em atenção o tipo de
informação confidencial que partilha.
Pormuitoquequeira contaroqueestá

a fazernonovoprojectoda suaempre-
sa, essa informação pode ser benéfica
paraaconcorrência.
2.Informaçãoprivadacomo
númerodetelefoneoumorada
Partilharonúmerode telefoneeamo-
radanasredessociaisabreaportaape-
rigos como o roubo de identidade ou
assaltos. Sedisser que vai de férias e ti-
ver, anteriormente, partilhado a sua
morada, está a dizer ao mundo que a
sua casa está vazia. O simples facto de
partilhar o número de telefone permi-
te que os ‘hackers’mais argutos consi-
gam ter acesso à sua morada. “Os pais
devem aconselhar os filhosmenores a
nãocolocaremosnúmerosde telefone
e morada ou a marcar encontros com
pessoas que conheçam através das re-
des sociais”, lembra Vicky Fernandes.
3.Conversaspessoais
NoFacebook existe a opçãodemensa-
gens privadas para partilhar informa-
çãodoforoíntimodoutilizador.Sequi-
ser comentar algum tema mais sensí-
vel comumamigo não precisa de o fa-
zer no seu mural, da mesma forma
comonão o partilharia comummega-
fonenomeiodarua.
4.Planossociais
Talcomoasconversasprivadas,ospla-
nos sociais podem ser combinados
atravésdemensagensprivadas.Sequi-
sercombinarumjantarcomumamigo
nãoprecisadeofazerparatodaagente
ler.Serexcluídodeplanossociaisdeixa
algumas pessoas com sentimento re-
jeição. Paralelamente, deve ter em
atenção a “aceitação de pedidos de
amizade de pessoas que não conhece
ou conhece mal”, lembra Vicky Fer-
nandes.
5.Partilhar‘sites’
Podefazê-lo,masforadohoráriodeex-
pediente. Partilhar vídeos divertidos
ou artigos insólitos mostram ao em-
pregadorquenãoestáasertãoproduto
vo como deveria. Além disso, se tiver
todas as redes sociais interligadas, o
quepartilhanoFacebookaparecetam-
bémnoLinkedIneosprofissionaisque
temnessaredeacedem.Poroutrolado,
não partilhe apenas a informação do
seu ‘site’ ou blogue, assim como não

Comentários depreciativos sobre o chefe, anunciar que se vai de férias ou partilhar hiperligações enquanto
está no trabalho são alguns exemplos de comportamentos nas redes sociais que o podem prejudicar.

COMENTÁRIOS NAS REDES SOCIAIS QUE DERAM ORIGEM A DESPEDIMENTO

Polícia despedido por criticar
o seu trabalho no Facebook
Um polícia britânico foi despedido por se ter queixado do seu
trabalho no Facebook, em Warwickshire, no Reino Unido.
Segundo o “Daily Mail”, Carl Boulter escreveu que o seu traba-
lho era “uma porcaria” e que tinha de ir vestir um “estúpido”
colete à prova de bala para patrulhar zonas rurais. A polícia
de Warwickshire considerou que o agente fez comentários
“inapropriados”. Esta semana, o recurso que Boulter tinha
colocado veio negativo e desde Julho que ele está sem traba-
lhar. “Estava deprimido nessa altura”, justificou o agente.

A Internet é um
espaço público
e tudo o que
comenta e
partilha fica
acessível a
todos. “Cada
internauta deve
estar consciente
da sua exposição
e avaliar se
ela émesmo
necessária”,
conclui Vicky
Fernandes.

Quando as redes sociais
se tornam uma armadilha

Conversa no Facebook
acaba em três despedimentos
Três funcionários da empresa francesa Alten foram despedidos,
depois de uma conversa que tiveram no Facebook ter chegado
ao conhecimento dos seus superiores através e um amigo, se-
gundo o “El País”. Durante essa conversa, um dos funcionários
fez um comentário irónico sobre a direcção da Alten, que deu
seguimento a mais críticas por parte de outros dois colegas.
Como justificação do despedimento, a Alten afirma que o com-
portamento dos três funcionários é um incitamento à rebelião e
representa desprezo contra terceiros.

deve usar as mensagens de Facebook
paradivulgarasuaempresa.
6.Fotografiasdafamília
Por muita vontade que tenha de mos-
trar a toda a gente as últimas tropelias
dos seus filhos, deve pensar primeiro
emquemtemcomoamigona sua rede
social. Só 40% dos utilizadores é que
têm o acesso ao seu perfil restrito, por
isso, senão está incluídonesta estatís-
tica, omelhor é não partilhar imagens
dos seus filhos.Ou aproveite as opções
deconfidencialidadedoFacebookere-
serve o acesso desse álbum específico
sóàfamíliaeamigosmaispróximos.
7.Informaçãofinanceira
Contar os segredos do seu sucesso na
bolsa de valores na rede ou o saldo da
sua conta bancária parece senso co-
mummas, na altura da crise económi-
cae financeiranosEstadosUnidos, em
2009, era muito comum comentários
sobre soluções financeiras ou casos
particulares. E, tal comonão deve par-
tilhar a suamorada, tambémnão deve
gritar aomundoque comprouumcar-
ro topodegama,porexemplo, edepois
dizer que se vai ausentar de viagem
paraumdestinolongínquo.
8.Asuapalavra-passe
Aindaháquem incorrano errodepar-
tilhar a sua ‘password’.Mesmo revelá-
la a umamigo para que ele tome conta
da sua quinta no Farmville durante as
férias pode ter riscos. Tratando-se de
casais, é cada vez mais comum a inva-
são do perfil do parceiro por se conhe-
cer a ‘password’. Proteja a sua privaci-
dade. E tenha em atenção que a pala-
vra-passe das redes sociais deve ser di-
ferente da que usa no seu ‘e-mail’ pes-
soalenos‘sites’ondeestáinscrito.
9.Protecçãodosdadosprivados
Asredessociaistêmporvezesfalhasna
protecção dos dados dos utilizadores e
outras vezes usam-nos sem a devida
autorização. Quando se registar numa
rede, tenha atenção à alínea que per-
gunta seos seusdadospodemserutili-
zados pela rede. As redes sociais não
podemutilizar dadosprivados dosuti-
lizadores semoconhecimentoeocon-
sentimento prévio dos mesmos. Algu-
mas aplicações do Facebook pedem o
acessoadadospessoaisoque, segundo
um estudo da Universidade da Virgí-
nia,nãoénecessárioem90%doscasos.
10.Nadaquenãoqueira
verpartilhado
Lembre-sesempre:aInternetéumes-
paço público e tudo o que comenta e
partilhaficaacessívelatodos.“Cadain-
ternauta deve estar bemconsciente da
sua exposição e avaliar se ela émesmo
necessária e positiva”, conclui Vicky
Fernandes. ■ Cátia Simões com S.P.M. | catia.si-

moes@economico.pt
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Também em Portugal um comentário
depreciativo sobre a sua empresa, co-
locado numa rede social, pode levar a
despedimentopor justacausa.

Quaisosperigosdecolocarcomentáriosde-
preciativossobreochefeouaempresaem
quetrabalhanumaredesocial?
Aopublicar umcomentário depreciativo sobre o
seuempregadorouaempresanumespaçocoma
exposição e aprojecçãopúblicas deuma rede so-
cial, o trabalhador poderá incorrer numa viola-
ção do dever contratual de urbanidade e de pro-
bidadequelheéimpostofaceataisentidades.
EmPortugalessescomentáriospodemdar
origemadespedimentoououtrasconse-
quências?
A resposta variará de acordo como caso concre-
to.Nãoobstante, epesandodevidamente, quer a
gravidade dos comentários em apreço, quer as
suas consequências para a relação entre traba-
lhadorouempregador, tal condutapoderá cons-
tituir justa causa de despedimento do trabalha-
dornamedidaemquesejamvioladososseusde-
veres contratuais, gerandoumasituaçãodeque-
bra de confiança entre o trabalhador e o empre-
gador que “torne imediata e praticamente im-
possívelamanutençãodovínculo laboral”.
Têmsurgidováriaspolémicasrelacionadas
comousoegestãodedadosprivadosdos
utilizadoresporpartedasredessociais.Le-
galmente,asredessociaispodemfacultar
informaçãoprivada?
Neste caso, a resposta é liminarmente negativa.
As redes sociais nãopodemutilizar dados priva-
dos dos utilizadores para esse efeito, sem o co-
nhecimento e o consentimento prévio dosmes-
mos, sobpenadeviolaçãododispostonaLeiNa-
cional de Protecção de Dados Pessoais, bem
como de outros direitos legal e constitucional-
mente protegidos, como sejam o direito à utili-
zação da informática. Pese embora tais direitos
se encontrem salvaguardados pela lei, não há
uma forma eficaz de reagir contra as utilizações
abusivasdedadospessoais feitaspordetermina-
das redes sociais (sobretudo, se estrangeiras).
Por conseguinte, a Comissão Nacional de Pro-
tecçãodeDadosPessoais recomendaqueocom-
bate a essa prática ilícita seja feito deuma forma
preventivapelopróprioutilizador, aonãoaderir
a tais redes sociais ou, uma vez nelas inscrito, ao
optarpor inseriromínimode informaçãorelati-
vaàsuaesferapessoalouprivada.■S.P.M.

“Pesando a
gravidade dos
comentários,
tal conduta
poderá constituir
justa causa
de despedimento”

Depende do utilizador proteger-se de
eventuais situações que colocam a sua
empresa ou emprego em causa.

MANUEL LOPES ROCHA
Sócio da sociedadede advogadosPLMJ11 mandamentos para se progeter nas redes

1.
Sempre que seja possível, torne o seu perfil privado.

2.
Nunca divulgue dados pessoais como, morada, número de telefone, ‘e-mail’,

local de emprego, escola, localidade, excepto se a conta for institucional.
3.

Nunca divulgue informações pessoais como dias em que vai de férias,
dias em que se ausenta de férias ou por outros motivos

4.
Tenha cuidado com as fotografias que publica.

5.
Evite publicar fotos ou vídeos dos seus filhos.

6.
Visite com frequência as contas dos seus filhos para verificar os amigos e as fotos que eles publicam.

7. 
Não aceite convites de amizade por tudo e por nada.

8.
Tenha cuidado com ‘links’ que recebe em mensagens nas redes sociais.

9.
Tome atenção quando se associa a determinados grupos, pondere sempre

as implicações que os conteúdos desses grupos possam ter.
10.

Utilize as ferramentas de privacidade que as aplicações fornecem.
11.

Evite fazer comentários sobre o seu empregador ou empresa
em que trabalha, para evitar sanções de quaisquer tipos.

38 mil milhões
de euros é o valor estimado doFacebook. A rede social
mais famosa domundo temvalorizado como interesse
de fundos de investimento ementrar no seu capital.

James Worrell/Getty Images
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Como se pode proteger
das armadilhas das redes sociais

Multiplicam-se os casos de despedimento pela utilização descuidada das redes sociais e os riscos
de uso abusivo dos dados pessoais. Saiba o que pode fazer – e o que deve evitar. P.2 E 3
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